 INDICAÇÃO  nº     20     , de  2003.



Indico, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Juventude Esportes e Turismo, destinar recursos para construção de um Centro Esportivo Cultural, no Distrito de Maristela, município de Laranjal Paulista.
     JUSTIFICATIVA 

Trata-se de uma obra importante para  o município de Laranjal Paulista, pois o município é carente, no que tange à prática de esportes e com grande disposição para a cultura o que implica diretamente na retirada dos jovens das ruas.

Esta obra deve contar com varias atividades  esportivas, inclusive piscinas para a prática da natação, pois o município é desprovido desse esporte, fundamental para a disciplina, educação, lazer e crescimento dos jovens.

Esta solicitação é uma prioridade para o município, pois a população anseia em ver seus futuros desportistas participando de competições municipais, regionais  estaduais. 

Sala das Sessões 

Luiz Gonzaga Vieira

   Deputado Estadual
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